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ESTADO OE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N2 118 � 4 DE AGOSTO DE 1. 951 

Concede pensão a,Dona Luiza � 
rolina de França� '

A ASSEMBLÉIA lZ.GlSLATIVA :UO. ESTADO DE MATO GROSSO, 
decreta e eu promulg�_nos têrmos qo § 22 do artigo 16 de. 
Constituição Estadua� o seguinte: 

Artigoml.2 - Fica concedida �- pensiio mensal de 
Cli· $ 30.Q�-OO_Jtrezentos cruzeiros), a Dona. Lui�a C�rolina­
de França, viúva do falecido T'enente Ma.noel Lopes·; 

Artigo 2R - Esta lei entrará em vigÔr na data de 
sua publicação, devenda a despêsa correr à conta da �e�ba 
própria a ser oportunamente suplementada se necessário: 

Artigo 32 - Revogal!E-se as: disposições em. contrário. 
Sala das. Sessões d� Assembléia Legislativa do :Eat� 

do, em Cuiabá, -4 de agosto de l. 95�': 
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